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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA

Exercício:  2021

Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 01.615.393/0001-00

Decreto  nº 58/2021 de 29/04/2021

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 648/2020 de 
22/10/2020.

Decreta:

Suplementação
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001 GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOGABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
06.001.04.122.0005.1.005. Equipamentos -Departamento de AdministraçãoEquipamentos -Departamento de Administração

 10.000,00 10.000,00 39 39 -- 4.4.90.52.00.004.4.90.52.00.00 0100001000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEEQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALFUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0013.2.085. BENEFICIOS EVENTUAISBENEFICIOS EVENTUAIS

 10.000,00 10.000,00 228 228 -- 3.3.90.32.00.003.3.90.32.00.00 0100001000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITAGRATUITA

Total Suplementação:  20.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s): Fonte(s):
 1000 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício CorrenteRecursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Natal CasavechiaNatal Casavechia
PREFEITOPREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de CRUZMALTINA , em  29 de abril de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 01.6515.393/0001-00 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, Nº 40, CEP 86.855-000, CRUZMALTINA-PR 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

  
  
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021 
 

  
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
 
DATA DE ABERTURA: 11/05/2021 AS 09:00 HORAS. 
 
ENDEREÇO: AVENIDA PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO, N. 40, NO MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA/PR. 
 
TELEFONE: (043) 3454-1103 
  
O PRESENTE EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO PARA VERIFICAÇÃO POR PARTE DOS 
INTERESSADOS, NO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, SITO AO ENDEREÇO ACIMA E NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA, WWW.CRUZMALTINA.PR.GOV.BR 
  
  
 
 
 

CRUZMALTINA/PR, 29 DE ABRIL DE 2021. 
  
  
  
  
 
 
 
  

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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